INDICAÇÃO N.º 0843/2014
AUTOR: Vereador David Antônio Sanches
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias para a instalação de placa de parada obrigatória (PARE) na Rua Ubalda Alves de Oliveira, esquina com  a Rua 10, no Bairro Planalto.

JUSTIFICATIVA:
Moradores do Bairro Planalto, especialmente os da Rua Ubalda Alves de Oliveira, têm reclamado, com muita frequência, a respeito da falta de uma placa de PARE na esquina com a Rua 10. 
Localizada entre o Sest Senat, uma Igreja e uma Escola, a Rua Ubalda Alves de Oliveira apresenta um grande fluxo de pessoas, especialmente de crianças, havendo, por conseguinte, grande o risco de acidente.

Patos de Minas, 17 de novembro de 2014.
 
DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla
                        Vereador


DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








